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#LT8408#  

 VOLTAR 

 
VÍNCULO DE EMPREGO - PASTOR - DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª 
REGIÃO 
 

PROCESSO TRT/RO Nº 0010624-38.2015.5.03.0014 
 
Recorrente: Jose Maria da Silva 
Recorrido: Igreja Pentecostal Deus e Amor 
Relator: Paulo Chaves Correa Filho 
 

E M E N T A 
 
 VÍNCULO DE EMPREGO. PASTOR. As funções declinadas pelo reclamante em favor da reclamada, na 
qualidade de pastor, decorrem do voto religioso, que não abrange apenas o serviço espiritual, mas também 
todas aquelas funções necessárias ao bom andamento da igreja. Desse modo, a possibilidade de a reclamada 
ser empregadora restringe-se apenas àquelas situações em que o prestador de serviços não pertença à 
congregação por meio de votos, o que não é o caso dos autos. Recurso a que se nega provimento. 
 

R E L A T Ó R I O 
 
 O Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, pela sentença de ID 1a72a83, julgou improcedentes 
os pedidos formulados na inicial. 
 Inconformado, o reclamante interpôs recurso ordinário de ID b5d7a16. 
 Contrarrazões apresentadas pela reclamada, conforme ID 81fbfeb. 
 Dispensada a manifestação do MPT. 
 É o relatório. 
 
 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
 Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do recurso interposto. 
 
 JUÍZO DE MÉRITO 

 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 

 O reclamante requer a nulidade da audiência de instrução, com retorno dos autos à origem para nova 

oitiva da 2ª testemunha. 

 Contudo, no caso em apreço, não restou consignado na ata da audiência de instrução que haveria uma 

2ª testemunha a ser ouvida a rogo do autor, e, por óbvio, tampouco se vislumbra a negativa de oitiva da suposta 

testemunha (ID 6951c87). 

 Doutro tanto, ainda que tivesse havido negativa da oitiva de outra testemunha, ao autor competia ter 

apresentado inconformismo ainda em audiência, o que não se observou, porquanto houve o encerramento da 

instrução processual, sem que o reclamante tenha se insurgido oportunamente, por protesto antipreclusivo, 

pugnando pela oitiva. Aliás, foi mencionado na referida assentada que as partes não tinham outras provas a 

produzir. 

 Desse modo, o inconformismo do autor contra o indeferimento da oitiva de uma 2ª testemunha revela-

se extemporâneo nesta fase processual e, assim, fulminado pela preclusão. 

 Assim, não há que se falar em nulidade da sentença proferida em primeiro grau ou retorno dos autos à 

origem para nova instrução probatória. 

 Rejeito. 
 
 VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

 O reclamante não se conforma com a decisão de origem, a qual, com base no conjunto probatório dos 

autos, julgou improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a reclamada, bem assim 

os consectários legais. 

 Novamente, sem razão. 

 Na inicial, o autor alegou que laborou para a igreja ré desde 1986, como presbítero ou pastor, tendo 

sido dispensado sem justa causa em 08-6-2015, quando recebia o salário de R$ 1.530,00. Afirmou que quando 

era encaminhado para alguma igreja tinha que realizar todo trabalho de reforma como pedreiro e pintor do 
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prédio para só então começar a trabalhar como pastor, postulando indenização por danos materiais em razão 

desse acúmulo de funções. 

 Em defesa, a reclamada aduziu que o autor, na condição de ministro de confissão religiosa, não foi seu 

empregado, mas prestou serviços voluntários decorrentes do ministério de fé, e nunca recebeu salários, mas sim 

prebenda (ajuda de custo) em face do mister religioso para subsistência em condições que independeram da 

natureza e da quantidade do trabalho religioso executado. Negou que o autor houvesse prestado em favor da 

instituição religiosa qualquer serviço de pedreiro ou pintor. 

 Examino. 

 No caso, comungo do entendimento primevo, porquanto o trabalho religioso, por se destinar à 

assistência espiritual e divulgação da fé, não se enquadra nas normas celetistas, pois se há liberdade de culto e 

religião, garantida constitucionalmente, o fato de se vincular a determinada igreja decorreu de opção do autor, 

o que afasta o animus contrahendi, ou seja, de se vincular empregaticiamente. 

 Neste sentido, as funções declinadas pelo reclamante em favor da reclamada, tal qual pastor, decorrem 

de voto religioso, que não abrange apenas o serviço espiritual, mas também todas aquelas funções necessárias 

ao bom andamento da igreja. 

 Em assim sendo, a possibilidade de a reclamada ser empregadora restringe-se apenas àquelas situações 

em que o prestador de serviços não pertença à congregação por meio de votos, o que não é o caso dos autos. 

 Acrescento, ainda, que a subordinação existente entre as partes é de origem hierárquica eclesiástica, 

não se confundindo com a jurídica, própria da relação de emprego e estabelecida no art. 3º da CLT. 

 Ademais, estando o trabalho religioso pautado na convicção religiosa, não pode ser valorado 

economicamente. 

 Neste prisma, o fato de o reclamante ter recebido alguma remuneração, por si só, não o torna 

empregado, pois a dedicação à igreja implica a conclusão óbvia de que esta o sustente, suprindo-o com meios 

para garantir a sobrevivência dele. 

 De mais a mais, conforme ressaltado pelo Juízo de origem, a despeito das alegações contidas na inicial, 

em depoimento pessoal, o próprio autor nada mencionou acerca de suposto trabalho na qualidade de pedreiro 

e pintor em favor da ré, tampouco as testemunhas ouvidas declararam algo a esse respeito (ID 6951c87). 

 Destarte, mantenho a decisão de primeiro grau que, diante do conjunto probatório produzido nos autos, 

julgou improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a reclamada, bem assim os 

consectários legais. 

 Acrescento ainda que, inexistindo relação de emprego, quiçá de trabalho, resta afastada a competência 

desta especializada para conhecer e julgar o pedido de dano moral pleiteado, pois não abrangido pelas 

hipóteses declinadas no art. 114 da CR/88. 

 Desprovejo. 

 
 CONCLUSÃO 
 Conheço do recurso interposto e, no mérito, nego provimento ao apelo. 
 
 FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, 
 O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pela sua Quarta Turma, na Sessão de Julgamento, 
Ordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2016, por unanimidade, conheceu do recurso interposto; no 
mérito, sem divergência, negou provimento ao apelo. 
 Belo Horizonte, 28 de setembro de 2016. 
 PAULO CHAVES CORRÊA FILHO 
 Desembargador Relator 
 Tomaram parte neste julgamento os Exmos.: Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho (Presidente e 
Relator), Desembargadora Paula Oliveira Cantelli e Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães. 
 Representante do Ministério Público do Trabalho presente à sessão: Dr. Genderson Silveira Lisboa. 
 Composição da Turma em conformidade com o Regimento Interno deste Regional e demais Portarias 
específicas. 
 

Válbia Maris Pimenta Pereira 
Secretária da Sessão 

 
PAULO CHAVES CORREA FILHO 

Relator 
 

(TRT/3ª R./ART., Pje, 04.10.2016) 
BOLT8408---WIN/INTER 
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#LT8455#  

 VOLTAR 
 

ENTIDADES BENEFICENTES - ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAÚDE E DE EDUCAÇÃO - CERTIFICAÇÃO - 
IMUNIDADE - CONSIDERAÇÕES 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à imunidade 

de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as 

Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei Complementar nº 187/2021, estabeleceu regras gerais 

sobre a certificação das entidades beneficentes e as condições para limitação ao poder de tributar da União 

em relação a essas entidades, no que se refere às contribuições para a seguridade social. 

 Entidade beneficente é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas 

áreas de assistência social, de saúde e de educação, regularmente certificada e que atenda cumulativamente 

outros requisitos como: 

 * apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na 

manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

 * apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos 

tributos administrados pela RFB e pela PGFN, bem como comprovação de regularidade do FGTS; 

 * mantenham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como o 

registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas do CFC e com a legislação 

fiscal em vigor; 

 * conservem, pelo prazo de 10 anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem 

a origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem 

modificação da situação patrimonial; e 

 * apresentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 

independente legalmente habilitado, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite R$ 

4.800.000,00. 

 A imunidade abrange as contribuições sociais do empregador, do trabalhador e do importador de 

bens ou serviços do exterior, bem como as Contribuições do PIS/PASEP, relativas à entidade beneficente, a 

todas as suas atividades e aos empregados e demais segurados da previdência social, mas não se estende a 

outra pessoa jurídica, ainda que constituída e mantida pela entidade à qual a certificação foi concedida. 

 Alterou a Lei nº 5.172/1966 (CTN) para estabelecer que não é vedada a divulgação de informações 

relativas a incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa 

jurídica. 

 As entidades beneficentes deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, vedado 

dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou categoria profissional. 

 E, revoga dispositivos de leis: 

 * Lei nº 11.096/2005, em seu art. 11, que trata da adoção ao PROUNI pelas entidades beneficentes 

de assistência social no ensino superior; 

 * Lei nº 12.101/2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência 

social; 

 * Lei nº 12.249/2010, em seu art. 110, que trata das entidades da área de saúde prestam serviços 

assistenciais de saúde não remunerados pelo SUS a trabalhadores ativos e inativos e respectivos dependentes 

econômicos. 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do art. 146 e no § 7º do 
art. 195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de tributar da União em relação às 
entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a seguridade social. 
 Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar, é a pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de assistência social, de saúde e de educação, 
assim certificada na forma desta Lei Complementar. 
 Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal as entidades 
beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, certificadas nos termos desta 
Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
 I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das 
competências, das funções ou das atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 
 II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
 III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos 
tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, bem como 2comprovação de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 IV - mantenham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como o registro 
em gratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e 
com a legislação fiscal em vigor; 
 V - não distribuam a seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto, e, na 
hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de obra, não 
transfiram a esses terceiros os benefícios relativos à imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição 
Federal; 
 VI - conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que 
comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem 
modificação da situação patrimonial; 
 VII - apresentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual 
auferida for superior ao limite fixado pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e 
 VIII - prevejam, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual 
patrimônio remanescente a entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas. 
 § 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: 
 I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e 
 II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor 
bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo 
federal, obedecidas as seguintes condições: 
 a) nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim, de 
instituidores, de associados, de dirigentes, de conselheiros, de benfeitores ou equivalentes da entidade de que 
trata o caput deste artigo; e 
 b) o total pago a título de remuneração para dirigentes pelo exercício das atribuições estatutárias deverá 
ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido para a remuneração dos 
servidores do Poder Executivo federal. 
 § 2º O valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá respeitar como limite máximo os 
valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação e deverá ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das 
fundações. 
 § 3º Os dirigentes, estatutários ou não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas obrigações 
fiscais da entidade, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
 Art. 4º A imunidade de que trata esta Lei Complementar abrange as contribuições sociais previstas nos 
incisos I, III e IV do caput do art. 195 e no art. 239 da Constituição Federal, relativas a entidade beneficente, a 
todas as suas atividades e aos empregados e demais segurados da previdência social, mas não se estende a 
outra pessoa jurídica, ainda que constituída e mantida pela entidade à qual a certificação foi concedida. 
 Art. 5º As entidades beneficentes deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, 
vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou categoria profissional. 
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CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICENTE 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
 Art. 6º A certificação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal anterior 
ao do requerimento a que se refere o art. 34 desta Lei Complementar, observado o período mínimo de 12 (doze) 
meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções II, III e IV deste Capítulo, de acordo 
com as respectivas áreas de atuação, sem prejuízo do disposto no art. 3º desta Lei. 
 § 1º A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2º desta Lei Complementar 
deverá manter escrituração contábil segregada por área, de modo a evidenciar as receitas, os custos e as 
despesas de cada atividade desempenhada. 
 § 2º Nos processos de certificação, o período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este 
artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, de convênio ou de 
instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS), com o Sistema Único de Assistência Social (Suas) 
ou com o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), em caso de necessidade local atestada 
pelo gestor do respectivo sistema. 
 

Seção II 
Da Saúde 

 
Subseção I 

Dos Requisitos Relativos às Entidades de Saúde 
 
 Art. 7º Para fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, alternativamente: 
 I - prestar serviços ao SUS; 
 II - prestar serviços gratuitos; 
 III - atuar na promoção à saúde; 
 IV - ser de reconhecida excelência e realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS; 
ou 
 V - (VETADO). 
 § 1º A entidade de saúde também deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES) atualizado, informando as alterações referentes aos seus registros, na forma e no prazo determinados 
em regulamento. 
 § 2º As entidades poderão desenvolver atividades que gerem recursos, inclusive por meio de suas filiais, 
com ou sem cessão de mão de obra, independentemente do quantitativo de profissionais e dos recursos 
auferidos, de modo a contribuir com a realização das atividades previstas no art. 2º desta Lei Complementar, 
registradas segregadamente em sua contabilidade e destacadas em suas Notas Explicativas. 
 Art. 8º Para fins do disposto nesta Seção, será considerada instrumento congênere a declaração do 
gestor local do SUS que ateste a existência de relação de prestação de serviços de saúde, nos termos de 
regulamento. 
 

Subseção II 
Da Prestação de Serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS) 

 
 Art. 9º Para ser certificada pela prestação de serviços ao SUS, a entidade de saúde deverá, nos termos 
de regulamento: 
 I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; e 
 II - comprovar, anualmente, a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta 
por cento), com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados. 
 § 1º A prestação de serviços ao SUS de que trata o inciso II do caput deste artigo será apurada por 
cálculo percentual simples, com base no total de internações hospitalares, medidas por paciente por dia, 
incluídos usuários do SUS e não usuários do SUS, e no total de atendimentos ambulatoriais, medidos por número 
de atendimentos e procedimentos, de usuários do SUS e de não usuários do SUS, com a possibilidade da 
incorporação do componente ambulatorial do SUS, nos termos de regulamento. 
 § 2º O atendimento do percentual mínimo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde 
que não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida. 
 § 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa 
jurídica, poderá ser incorporado estabelecimento vinculado em decorrência de contrato de gestão, no limite de 
10% (dez por cento) dos seus serviços. 
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 § 4º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, a entidade de saúde que aderir a programas 
e a estratégias prioritárias definidas pela autoridade executiva federal competente fará jus a índice percentual 
que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, observado o limite máximo de 
10% (dez por cento). 
 § 5º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá observar o 
disposto nos incisos I e II do caput deste artigo e comprovar, anualmente, a prestação dos serviços ao SUS no 
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 
 Art. 10. A entidade de saúde deverá informar obrigatoriamente, na forma estabelecida em regulamento: 
 I - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não 
usuários do SUS; e 
 II - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários 
do SUS. 
 Art. 11. Para os requerimentos de renovação da certificação, caso a entidade de saúde não cumpra o 
disposto no inciso II do caput do art. 9º desta Lei Complementar, no exercício fiscal anterior ao exercício do 
requerimento, será avaliado o cumprimento do requisito com base na média da prestação de serviços ao SUS 
de que trata o referido dispositivo, atendido pela entidade, durante todo o período de certificação em curso, que 
deverá ser de, no mínimo, 60% (sessenta por cento). 
 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, apenas será admitida a avaliação caso a 
entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da prestação de serviços ao SUS de que trata 
o inciso II do caput do art. 9º desta Lei Complementar em cada um dos anos do período de certificação. 
 

Subseção III 
Da Prestação de Serviços Gratuitos na Área da Saúde 

 
 Art. 12. Para ser certificada pela aplicação de percentual de sua receita em gratuidade na área da saúde, 
a entidade deverá comprovar essa aplicação da seguinte forma:  
 I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor local do SUS ou se o 
percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta por cento); 
 II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior a 30% 
(trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou 
 III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento). 
 RF§ 1º A receita prevista no caput deste artigo será a efetivamente recebida pela prestação de serviços 
de saúde. 
 § 2º Para as entidades que não possuam receita de prestação de serviços de saúde, a receita prevista 
no caput deste artigo será a proveniente de qualquer fonte cujo montante do dispêndio com gratuidade não seja 
inferior à imunidade de contribuições sociais usufruída. 
 § 3º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo será pactuada com o gestor local do SUS por 
meio de contrato, de convênio ou de instrumento congênere. 
 

Subseção IV 
Das Ações e dos Serviços de Promoção de Saúde 

 
 Art. 13. Será admitida a certificação de entidades que atuem exclusivamente na promoção da saúde 
sem exigência de contraprestação do usuário pelas ações e pelos serviços de saúde realizados e pactuados com 
o gestor do SUS, na forma prevista em regulamento. 
 § 1º A execução de ações e de serviços de promoção da saúde será previamente pactuada por meio de 
contrato, de convênio ou de instrumento congênere com o gestor local do SUS. 
 § 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, são consideradas ações e serviços de promoção da 
saúde as atividades direcionadas para a redução de risco à saúde, desenvolvidas em áreas como: 
 I - nutrição e alimentação saudável; 
 II - prática corporal ou atividade física; 
 III - prevenção e controle do tabagismo; 
 IV - prevenção ao câncer; 
 V - prevenção ao vírus da imunodeficiência humana (HIV) e às hepatites virais; 
 VI - prevenção e controle da dengue; 
 VII - prevenção à malária; 
 VIII - ações de promoção à saúde relacionadas à tuberculose e à hanseníase; 
 IX - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e de outras drogas; 
 X - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; 
 XI - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida; 
 XII - prevenção da violência; 
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 XIII - (VETADO). 
 

Subseção V 
Do Desenvolvimento de Projetos no Âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do 

Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS) 
 
 Art. 14. A entidade de saúde com reconhecida excelência poderá ser certificada como entidade 
beneficente pelo desenvolvimento de projetos no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional 
do Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS), nas seguintes áreas de atuação: 
 I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; 
 II - capacitação de recursos humanos; 
 III - pesquisas de interesse público em saúde; ou 
 IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde. 
 § 1º O recurso despendido pela entidade de saúde com projeto de apoio e desenvolvimento institucional 
do SUS não poderá ser inferior ao valor da imunidade das contribuições sociais usufruída. 
 § 2º Regulamento definirá os requisitos técnicos para reconhecimento de excelência das entidades de 
saúde. 
 § 3º A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio previstos neste artigo 
não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao SUS. 
 Art. 15. As entidades de saúde de reconhecida excelência que desenvolvam projetos no âmbito do 
Proadi-SUS poderão, após autorização da autoridade executiva federal competente, firmar pacto com o gestor 
local do SUS para a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, observadas 
as seguintes condições: 
 I - o gasto com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados não 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído com imunidade das contribuições sociais; 
 II - a entidade de saúde deverá apresentar a relação de serviços ambulatoriais e hospitalares a serem 
ofertados, com o respectivo demonstrativo da projeção das despesas e do referencial utilizado, os quais não 
poderão exceder o valor por ela efetivamente despendido; 
 III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II deste caput poderá ser exigida a qualquer 
tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; 
 IV - a entidade de saúde deverá informar a produção na forma estabelecida em regulamento, com 
observação de não geração de créditos. 
 Art. 16. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desenvolvidas no âmbito dos 
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS ou da prestação de serviços previstos no art. 15 desta 
Lei Complementar deverão ser objeto de relatórios anuais encaminhados à autoridade executiva federal 
competente para acompanhamento e fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização 
tributária. 
 § 1º Os relatórios previstos no caput deste artigo deverão ser acompanhados de demonstrações 
contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de auditoria independente, realizada por instituição 
credenciada perante o Conselho Regional de Contabilidade. 
 § 2º O cálculo do valor da imunidade prevista no § 1º do art. 14 desta Lei Complementar será realizado 
anualmente com base no exercício fiscal anterior. 
 § 3º Em caso de requerimento de concessão da certificação, o recurso despendido pela entidade de 
saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor das contribuições para a seguridade social referente 
ao exercício fiscal anterior ao do requerimento. 
 § 4º Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio institucional não alcancem o valor da 
imunidade usufruída, na forma do § 2º deste artigo, a entidade deverá complementar a diferença até o término 
do prazo de validade de sua certificação. 
 § 5º O disposto no § 4º deste artigo alcança somente as entidades que tenham aplicado, no mínimo, 
70% (setenta por cento) do valor usufruído anualmente com a imunidade nos projetos de apoio ao 
desenvolvimento institucional do SUS. 
 

Subseção VI 
Da Prestação de Serviços de Saúde não Remunerados pelo SUS a Trabalhadores 

 
 Art. 17. As entidades da área de saúde certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação 
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que prestem serviços assistenciais de saúde não remunerados 
pelo SUS a trabalhadores ativos e inativos e aos respectivos dependentes econômicos, decorrentes do 
estabelecido em lei ou Norma Coletiva de Trabalho, e desde que, simultaneamente, destinem no mínimo 20% 
(vinte por cento) do valor total das imunidades de suas contribuições sociais em serviços, com universalidade de 
atendimento, a beneficiários do SUS, mediante pacto do gestor do local, terão concedida ou renovada a 
certificação, na forma de regulamento. 
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Seção III 
Da Educação 

 
 Art. 18. Para fazer jus à imunidade, a entidade com atuação na área da educação cujas atividades sejam 
de oferta de educação básica, de educação superior ou de ambas, deve atender ao disposto nesta Seção e na 
legislação aplicável. 
 § 1º As instituições de ensino deverão: 
 I - obter autorização de funcionamento expedida pela autoridade executiva competente; 
 II - informar anualmente os dados referentes à instituição ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep); e 
 III - atender a padrões mínimos de qualidade aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pela 
autoridade executiva federal competente. 
 § 2º Para os fins desta Lei Complementar, o atendimento ao princípio da universalidade na área da 
educação pressupõe a seleção de bolsistas segundo o perfil socioeconômico, sem qualquer forma de 
discriminação, segregação ou diferenciação, vedada a utilização de critérios étnicos, religiosos, corporativos, 
políticos ou quaisquer outros que afrontem esse perfil, ressalvados os estabelecidos na legislação vigente, em 
especial na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012. 
 § 3º As instituições que prestam serviços totalmente gratuitos e as que prestam serviços mediante 
convênio com órgãos ou entidades dos poderes públicos devem assegurar que os alunos a serem contabilizados 
no atendimento da proporcionalidade de bolsas sejam selecionados segundo o perfil socioeconômico definido 
nesta Lei Complementar. 
 § 4º (VETADO). 
 § 5º A cada 2 (dois) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições 
de ensino que oferecem educação básica certificadas na forma desta Lei Complementar, quanto às condições 
de oferta e de desempenho dos estudantes, com base no Censo Escolar da Educação Básica e no Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (Saeb). 
 § 6º A cada 3 (três) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições de 
ensino superior certificadas na forma desta Lei Complementar, em termos de avaliação das instituições, dos 
cursos e do desempenho dos estudantes da educação superior, a partir dos dados do Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 
 Art. 19. As entidades que atuam na área da educação devem comprovar a oferta de gratuidade na 
forma de bolsas de estudo e de benefícios.  
 § 1º As entidades devem conceder bolsas de estudo nos seguintes termos: 
 I - bolsa de estudo integral a aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 
1,5 (um inteiro e cinco décimos) salário mínimo; 
 II - bolsa de estudo parcial com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade a aluno cuja renda familiar 
bruta mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos. 
 § 2º Para fins de concessão da bolsa de estudo integral, admite-se a majoração em até 20% (vinte por 
cento) do teto estabelecido, ao se considerar aspectos de natureza social do beneficiário, de sua família ou de 
ambos, quando consubstanciados em relatório comprobatório devidamente assinado por assistente social com 
registro no respectivo órgão de classe. 
 § 3º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se benefícios aqueles providos pela entidade a 
beneficiários cuja renda familiar bruta mensal per capita esteja enquadrada nos limites dos incisos I e II do § 1º 
deste artigo, que tenham por objetivo promover ao estudante o acesso, a permanência, a aprendizagem e a 
conclusão do curso na instituição de ensino e estejam explicitamente orientados para o alcance das metas e 
estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE). 
 § 4º Os benefícios de que trata o § 3º deste artigo são tipificados em: 
 I - tipo 1: benefícios destinados exclusivamente ao aluno bolsista, tais como transporte escolar, uniforme, 
material didático, moradia e alimentação; 
 II - tipo 2: ações e serviços destinados a alunos e a seu grupo familiar, com vistas a favorecer ao estudante 
o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão do curso na instituição de ensino; e 
 III - tipo 3: projetos e atividades de educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada 
escolar dos alunos da educação básica matriculados em escolas públicas que apresentem índice de nível 
socioeconômico baixo estabelecido nos termos da legislação. 
 § 5º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudo por benefícios de tipos 1 e 2, no 
limite de até 25% (vinte e cinco por cento) das bolsas de estudo, deverão firmar Termo de Concessão de 
Benefícios Complementares com cada um dos beneficiários. 
 § 6º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudo por projetos e atividades de 
educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada escolar dos alunos da educação básica 
matriculados em escolas públicas deverão firmar termo de parceria ou instrumento congênere com instituições 
públicas de ensino. 
 § 7º Os projetos e atividades de educação em tempo integral deverão:  
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 I - estar integrados ao projeto pedagógico da escola pública parceira; 
 II - assegurar a complementação da carga horária da escola pública parceira em, no mínimo, 10 (dez) 
horas semanais; e 
 III - estar relacionados aos componentes da grade curricular da escola pública parceira. 
 § 8º Considera-se educação básica em tempo integral a jornada escolar com duração igual ou superior 
a 7 (sete) horas diárias, durante todo o período letivo, que compreende o tempo em que o aluno permanece na 
escola e aquele em que exerce, nos termos de regulamento, atividades escolares em outros espaços 
educacionais.  
 § 9º As regras de conversão dos valores de benefícios em bolsas de estudo serão definidas conforme o 
valor médio do encargo educacional mensal ao longo do período letivo, a ser estabelecido com base em planilha 
que deverá ser enviada, anualmente, por cada instituição de ensino à autoridade executiva federal competente. 
 § 10. O encargo educacional de que trata o § 9º deste artigo considerará todos os descontos aplicados 
pela instituição, regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições 
públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a 
proporcionalidade da carga horária. 
 Art. 20. A entidade que atua na educação básica deverá conceder, anualmente, bolsas de estudo na 
proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes. 
 § 1º Para o cumprimento da proporção estabelecida no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer, 
em substituição, bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: 
 I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 
 II - bolsas de estudo parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade, para o alcance do número 
mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 (uma) bolsa de estudo 
integral. 
 § 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das bolsas de 
estudo definidas no caput e no § 1º deste artigo por benefícios concedidos nos termos do art. 19 desta Lei 
Complementar. 
 § 3º Para fins de cumprimento das proporções de que tratam o caput e o § 1º deste artigo: 
 I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim declarado ao Censo Escolar 
da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da bolsa de estudo integral; 
 II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação básica em tempo integral 
equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de estudo integral. 
 § 4º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 3º deste artigo não poderão ser cumulativas. 
 § 5º A entidade de educação que presta serviços integralmente gratuitos deverá garantir a proporção 
de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um inteiro 
e cinco décimos) salário mínimo para cada 5 (cinco) alunos matriculados. 
 § 6º Atendidas as condições socioeconômicas referidas nos incisos I e II do § 1º do art. 19 desta Lei 
Complementar, as instituições poderão considerar como bolsistas os trabalhadores da própria instituição e os 
dependentes destes em decorrência de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, até o limite de 
20% (vinte por cento) da proporção definida no caput e nos incisos I e II do § 1º deste artigo. 
 § 7º Os entes federativos que mantenham vagas públicas para a educação básica por meio de entidade 
com atuação na área da educação deverão respeitar, para as vagas ofertadas por meio de convênios ou 
congêneres com essas entidades, o disposto neste artigo. 
 § 8º Em caso de descumprimento pelos entes federativos da obrigação de que trata o § 7º deste artigo, 
não poderão ser penalizadas as entidades conveniadas com atuação na área da educação. 
 Art. 21. As entidades que atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para 
Todos (Prouni), na forma do caput do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão atender às 
condições previstas no caput e nos §§ 1º, 2º e 5º do art. 20 desta Lei Complementar. 
 § 1º As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior com 
adesão ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos para cada nível de educação, inclusive quanto à 
complementação eventual da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta 
por cento) e de benefícios. 
 § 2º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo vinculadas ao Prouni, 
salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) para pós-graduação stricto sensu e as 
estabelecidas nos termos do § 6º do art. 20 desta Lei Complementar. 
 § 3º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação superior, as bolsas de 
estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) oferecidas sem vínculo com o Prouni aos alunos 
enquadrados nos limites de renda familiar bruta mensal per capita de que tratam os incisos I e II do § 1º do art. 
19 desta Lei Complementar, desde que a entidade tenha cumprido a proporção de 1 (uma) bolsa de estudo 
integral para cada 9 (nove) alunos pagantes no Prouni e tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni que não 
tenham sido preenchidas. 
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 Art. 22. As entidades que atuam na educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma 
do art. 10 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão conceder anualmente bolsas de estudo na 
proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes. 
 § 1º Para o cumprimento da proporção descrita no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer bolsas 
de estudo parciais, desde que conceda: 
 I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 
 II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance do número 
mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 (uma) bolsa de estudo 
integral. 
 § 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das bolsas de 
estudo definida no caput e no § 1º deste artigo por benefícios concedidos nos termos do art. 19 desta Lei 
Complementar. 
 § 3º Sem prejuízo do cumprimento das proporções estabelecidas no inciso II do § 1º deste artigo, a 
entidade de educação deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no mínimo, 1 (uma) 
bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes. 
 § 4º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as instituições de ensino 
superior por ela mantidos e poderá, nos termos do § 6º do art. 20 desta Lei Complementar, considerar como 
bolsistas os trabalhadores da própria instituição e os dependentes destes em decorrência de convenção coletiva 
ou de acordo coletivo de trabalho, até o limite de 20% (vinte por cento) da proporção definida no caput e nos 
incisos I e II do § 1º deste artigo. 
 § 5º As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior sem ter 
aderido ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos de maneira segregada, por nível de educação, inclusive 
quanto à eventual complementação da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% 
(cinquenta por cento) e de benefícios. 
 § 6º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas de estudo concedidas 
em cursos regulares de graduação ou sequenciais de formação específica. 
 Art. 23. A entidade que atua na oferta da educação profissional em consonância com as Leis nºs 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e 12.513, de 26 de outubro de 2011, deverá atender às proporções previstas no 
caput e nos §§ 1º, 2º e 5º do art. 20 desta Lei Complementar na educação profissional. 
 Parágrafo único. É permitido ao estudante acumular bolsas de estudo na educação profissional técnica 
de nível médio e ser contabilizado em ambas para fins de apuração das proporções exigidas nesta Seção. 
 Art. 24. Considera-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções previstas nos arts. 20, 21, 
22 e 23 desta Lei Complementar, o total de alunos matriculados, excluídos os beneficiados com bolsas de estudo 
integrais nos termos do inciso I do § 1º do art. 20 e com outras bolsas integrais concedidas pela entidade. 
 § 1º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 21 e 22 desta Lei Complementar, serão 
considerados os alunos pagantes, incluídos os beneficiários de bolsas de estudo de que trata esta Lei 
Complementar, matriculados em cursos regulares de graduação ou sequenciais de formação específica. 
 § 2º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 90 (noventa) dias 
cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente subsequente ao inadimplemento. 
 Art. 25. Para os efeitos desta Lei Complementar, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou às 
anuidades escolares fixadas na forma da lei, considerados todos os descontos aplicados pela instituição, 
regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou privadas, 
incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da carga 
horária, vedados a cobrança de taxas de qualquer natureza e o cômputo de custeio de material didático 
eventualmente oferecido em caráter gratuito ao aluno beneficiado exclusivamente com bolsa de estudo integral. 
 § 1º As entidades que atuam na área de educação devem registrar e divulgar em sua contabilidade, 
atendidas as normas brasileiras de contabilidade, de modo segregado, as bolsas de estudo e os benefícios 
concedidos, bem como evidenciar em suas Notas Explicativas o atendimento às proporções referidas nesta Seção. 
 § 2º Para fins de aferição dos requisitos desta Seção, será considerado o número total de alunos 
matriculados no último mês de cada período letivo. 
 § 3º (VETADO). 
 Art. 26. Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei Complementar, ou seus pais 
ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e pela autenticidade das 
informações por eles prestadas, e as informações prestadas pelas instituições de ensino superior (IES) acerca dos 
beneficiários em qualquer âmbito devem respeitar os limites estabelecidos pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018. 
 § 1º Compete à entidade que atua na área de educação confirmar o atendimento, pelo candidato, do 
perfil socioeconômico de que trata esta Lei Complementar. 
 § 2º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo em caso de constatação de falsidade 
da informação prestada pelo bolsista ou por seus pais ou seu responsável, ou de inidoneidade de documento 
apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis, sem que o ato do cancelamento resulte 
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em prejuízo à entidade beneficente concedente, inclusive na apuração das proporções exigidas nesta Seção, 
salvo se comprovada negligência ou má-fé da entidade beneficente. 
 § 3º Os estudantes a serem beneficiados pelas bolsas de estudo para os cursos superiores poderão ser 
pré-selecionados pelos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 
 § 4º É vedado ao estudante acumular bolsas de estudo concedidas por entidades em gozo da imunidade 
na forma desta Lei Complementar, salvo no que se refere ao disposto no parágrafo único do art. 23 desta Lei 
Complementar. 
 § 5º As bolsas de estudo integrais e parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade concedidas 
pelas entidades antes da vigência desta Lei Complementar, nos casos em que a renda familiar bruta mensal per 
capita do bolsista não exceda os parâmetros de que trata o § 1º do art. 19 desta Lei Complementar, poderão 
ser mantidas e consideradas até a conclusão do ensino médio, para a educação básica, e até a conclusão do 
curso superior, para a educação superior. 
 Art. 27. É vedada qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e pagantes. 
 Art. 28. (VETADO). 
 

Seção IV 
Da Assistência Social 

 
Subseção I 

Das Entidades de Assistência Social em Geral 
 
 Art. 29. A certificação ou sua renovação será concedida às entidades beneficentes com atuação na área 
de assistência social abrangidas pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que executem: 
 I - serviços, programas ou projetos socioassistenciais de atendimento ou de assessoramento ou que 
atuem na defesa e na garantia dos direitos dos beneficiários da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
 II - serviços, programas ou projetos socioassistenciais com o objetivo de habilitação e de reabilitação da 
pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 
existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais ou de saúde; 
 III - programas de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência, prestados 
com a finalidade de promover a sua integração ao mundo do trabalho nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, e do inciso II do caput do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou da legislação que lhe for superveniente, observadas as 
ações protetivas previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
 IV - serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus acompanhantes que estejam em 
trânsito e sem condições de autossustento durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de 
residência. 
 Parágrafo único. Desde que observado o disposto no caput deste artigo e no art. 35 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), as entidades beneficentes poderão ser certificadas, com a condição 
de que eventual cobrança de participação do idoso no custeio da entidade ocorra nos termos e nos limites do § 
2º do art. 35 da referida Lei. 
 Art. 30. As entidades beneficentes de assistência social poderão desenvolver atividades que gerem 
recursos, inclusive por meio de filiais, com ou sem cessão de mão de obra, de modo a contribuir com as 
finalidades previstas no art. 2º desta Lei Complementar, registradas segregadamente em sua contabilidade e 
destacadas em suas Notas Explicativas. 
 Art. 31. Constituem requisitos para a certificação de entidade de assistência social: 
 I - ser constituída como pessoa jurídica de natureza privada e ter objetivos e públicos-alvo compatíveis 
com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
 II - comprovar inscrição no conselho municipal ou distrital de assistência social, nos termos do art. 9º da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
 III - prestar e manter atualizado o cadastro de entidades e organizações de assistência social de que trata 
o inciso XI do caput do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
 IV - manter escrituração contábil regular que registre os custos e as despesas em atendimento às Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 
 V - comprovar, cumulativamente, que, no ano anterior ao requerimento: 
 a) destinou a maior parte de seus custos e despesas a serviços, a programas ou a projetos no âmbito da 
assistência social e a atividades certificáveis nas áreas de educação, de saúde ou em ambas, caso a entidade 
também atue nessas áreas; 
 b) remunerou seus dirigentes de modo compatível com o seu resultado financeiro do exercício, na forma 
a ser definida em regulamento, observados os limites referidos nos §§ 1º e 2º do art. 3º desta Lei Complementar. 
 § 1º Para fins de certificação, a entidade de assistência social de atendimento que atuar em mais de um 
Município ou Estado, inclusive o Distrito Federal, deverá apresentar o comprovante de inscrição, ou de solicitação 
desta, de suas atividades nos conselhos de assistência social de, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos 
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Municípios de atuação, com comprovação de que a preponderância dos custos e das despesas esteja nesses 
Municípios, conforme definido em regulamento. 
 § 2º Para fins de certificação, a entidade de assistência social de assessoramento ou defesa e garantia 
de direitos que atuar em mais de um Município ou Estado, inclusive o Distrito Federal, deverá apresentar o 
comprovante de inscrição da entidade, ou de solicitação desta, no conselho municipal de assistência social de 
sua sede, ou do Distrito Federal, caso nele situada a sua sede, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993.  
 § 3º Os requisitos constantes dos incisos II e III do caput deste artigo deverão ser cumpridos: 
 I - no ano do protocolo ou no anterior, quando se tratar de concessão da certificação; ou 
 II - no ano anterior ao do protocolo, quando se tratar de renovação. 
 § 4º As entidades que atuem exclusivamente na área certificável de assistência social, ainda que 
desempenhem eventual atividade de que trata o art. 30 desta Lei Complementar, caso obtenham faturamento 
anual que ultrapasse o valor fixado em regulamento, deverão apresentar as demonstrações contábeis auditadas, 
nos termos definidos em regulamento. 
 § 5º As entidades de atendimento ao idoso de longa permanência, ou casas-lares, poderão gozar da 
imunidade de que trata esta Lei Complementar, desde que seja firmado contrato de prestação de serviços com 
a pessoa idosa abrigada e de que eventual cobrança de participação do idoso no custeio da entidade seja 
realizada no limite de 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social 
percebido pelo idoso. 
 § 6º (VETADO). 
 § 7º Não se equiparam a entidades de atendimento ao idoso de longa permanência, ou casas-lares, 
aquelas unidades destinadas somente à hospedagem de idoso e remuneradas com fins de geração de recursos 
para as finalidades beneficentes de mantenedora, conforme o art. 30 desta Lei Complementar. 
 

Subseção II 
Das Entidades Atuantes na Redução de Demandas de Drogas 

 
 Art. 32. A certificação de entidade beneficente será concedida ou renovada às instituições que atuem na 
redução da demanda de drogas, nos termos desta Subseção. 
 § 1º Consideram-se entidades que atuam na redução da demanda de drogas: 
 I - as comunidades terapêuticas; 
 II - as entidades de cuidado, de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento psicossocial e de 
ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares. 
 § 2º Considera-se comunidade terapêutica o modelo terapêutico de atenção em regime residencial e 
transitório, mediante adesão e permanência voluntárias, a pessoas com problemas associados ao uso, ao abuso 
ou à dependência do álcool e de outras drogas acolhidas em ambiente protegido e técnica e eticamente 
orientado, que tem como objetivo promover o desenvolvimento pessoal e social, por meio da promoção da 
abstinência, bem como a reinserção social, buscando a melhora geral na qualidade de vida do indivíduo.  
 § 3º Considera-se entidade de cuidado, de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento 
psicossocial e de ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares a entidade que 
presta serviços intersetoriais, interdisciplinares, transversais e complementares da área do uso e da dependência 
do álcool e de outras drogas. 
 § 4º As entidades referidas nos §§ 2º e 3º deste artigo, constituídas como pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, na forma dos incisos I, III ou IV do caput do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), deverão ser cadastradas pela autoridade executiva federal competente e atender ao disposto na 
alínea a do inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 § 5º A certificação das entidades de que trata o caput deste artigo será realizada pela unidade 
responsável pela política sobre drogas da autoridade executiva federal responsável pela área da assistência 
social. 
 § 6º As entidades beneficentes de assistência social poderão desenvolver atividades que gerem recursos, 
inclusive por meio de filiais, com ou sem cessão de mão de obra, de modo a contribuir com as finalidades 
previstas no art. 2º desta Lei Complementar, registradas segregadamente em sua contabilidade e destacadas 
em suas Notas Explicativas. 
 Art. 33. Para serem consideradas beneficentes e fazerem jus à certificação, as entidades a que se refere 
o art. 32 desta Lei Complementar deverão: 
 I - apresentar declaração emitida por autoridade federal, estadual, distrital ou municipal competente que 
ateste atuação na área de controle do uso de drogas ou atividade similar; 
 II - manter cadastro atualizado na unidade a que se refere o § 5º do art. 32 desta Lei Complementar; 
 III - comprovar, anualmente, nos termos do regulamento, a prestação dos serviços referidos no art. 32 
desta Lei Complementar; 
 IV - cadastrar todos os acolhidos em sistema de informação específico desenvolvido, nos termos do 
regulamento, no caso das comunidades terapêuticas; 
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 V - comprovar o registro de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua capacidade em atendimentos 
gratuitos. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO 

 
 Art. 34. A entidade interessada na concessão ou na renovação da certificação deverá apresentar 
requerimento com os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei Complementar, 
na forma estabelecida em regulamento. 
 § 1º A tramitação e a apreciação do requerimento de que trata o caput deste artigo deverão obedecer 
à ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada. 
 § 2º Poderão ser solicitados esclarecimentos e informações aos órgãos públicos e à entidade interessada, 
sem prejuízo da realização de diligências, desde que relevantes para a tomada de decisão sobre o requerimento 
de que trata o caput deste artigo. 
 § 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, superado o prazo de 30 (trinta) dias da solicitação, 
prorrogável por igual período, a análise do requerimento de que trata o caput deste artigo prosseguirá, nos 
termos do § 1º deste artigo. 
 Art. 35. Os requerimentos de certificação serão apreciados: 
 I - pela autoridade executiva federal responsável pela área da saúde, para as entidades atuantes na área 
da saúde; 
 II - pela autoridade executiva federal responsável pela área da educação, para as entidades atuantes na 
área da educação; 
 III - pela autoridade executiva federal responsável pela área da assistência social, para: 
 a) as entidades atuantes na área da assistência social; 
 b) as comunidades terapêuticas e entidades de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento 
psicossocial e de ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares. 
 § 1º Consideram-se áreas de atuação preponderantes aquelas em que a entidade registre a maior parte 
de seus custos e despesas nas ações previstas em seus objetivos institucionais, conforme as normas brasileiras 
de contabilidade. 
 § 2º A certificação dependerá da manifestação de todas as autoridades competentes, em suas respectivas 
áreas de atuação. 
 § 3º No caso em que a entidade atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2º desta Lei 
Complementar, será dispensada a comprovação dos requisitos específicos exigidos para cada área não 
preponderante, desde que o valor total dos custos e das despesas nas áreas não preponderantes, 
cumulativamente: 
 I - não supere 30% (trinta por cento) dos custos e das despesas totais da entidade; 
 II - não ultrapasse o valor anual fixado, nos termos do regulamento, para as áreas não preponderantes. 
 § 4º As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 29 desta Lei Complementar serão certificadas 
exclusivamente pela autoridade executiva federal responsável pela área da assistência social, ainda que exerçam 
suas atividades em articulação com ações educacionais ou de saúde, dispensadas as manifestações das 
autoridades executivas responsáveis pelas áreas da educação e da saúde, cabendo àquela verificar, além dos 
requisitos constantes do art. 31 desta Lei Complementar, o atendimento ao disposto: 
 I - no § 1º do art. 7º desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em 
articulação com ações de saúde; 
 II - no § 1º do art. 18 desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em 
articulação com ações educacionais. 
 Art. 36. O prazo de validade da concessão da certificação será de 3 (três) anos, contado da data da 
publicação da decisão de deferimento no Diário Oficial da União, e seus efeitos retroagirão à data de protocolo 
do requerimento para fins tributários. 
 Art. 37. Na hipótese de renovação de certificação, o efeito da decisão de deferimento será contado do 
término da validade da certificação anterior, com validade de 3 (três) ou 5 (cinco) anos, na forma de 
regulamento. 
 § 1º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no decorrer 
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da certificação. 
 § 2º A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre 
o requerimento de renovação tempestivamente apresentado. 
 § 3º Os requerimentos de renovação protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias da data final 
de validade da certificação não serão conhecidos. 
 § 4º Os requerimentos de renovação protocolados após o prazo da data final de validade da certificação 
serão considerados como requerimentos para concessão da certificação. 
 Art. 38. A validade da certificação como entidade beneficente condiciona-se à manutenção do 
cumprimento das condições que a ensejaram, inclusive as previstas no art. 3º desta Lei Complementar, cabendo 
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às autoridades executivas certificadoras supervisionar esse atendimento, as quais poderão, a qualquer tempo, 
determinar a apresentação de documentos, a realização de auditorias ou o cumprimento de diligências. 
 § 1º Verificada a prática de irregularidade pela entidade em gozo da imunidade, são competentes para 
representar, motivadamente, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público: 
 I - o gestor municipal ou estadual do SUS, do Suas e do Sisnad, de acordo com sua condição de gestão, 
bem como o gestor federal, estadual, distrital ou municipal da educação; 
 II - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
 III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde;  
 IV - o Tribunal de Contas da União; 
 V - o Ministério Público. 
 § 2º Verificado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil o descumprimento de qualquer dos 
requisitos previstos nesta Lei Complementar, será lavrado o respectivo auto de infração, o qual será encaminhado 
à autoridade executiva certificadora e servirá de representação nos termos do inciso II do § 1º deste artigo, e 
ficarão suspensos a exigibilidade do crédito tributário e o trâmite do respectivo processo administrativo fiscal até 
a decisão definitiva no processo administrativo a que se refere o § 4º deste artigo, devendo o lançamento ser 
cancelado de ofício caso a certificação seja mantida. 
 § 3º A representação será dirigida à autoridade executiva federal responsável pela área de atuação da 
entidade e deverá conter a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem apurados, a 
documentação pertinente e as demais informações relevantes para o esclarecimento do seu objeto. 
 § 4º Recebida representação motivada que indique a prática de irregularidade pela entidade em gozo 
da imunidade, ou constatada de ofício pela administração pública, será iniciado processo administrativo, 
observado o disposto em regulamento. 
 § 5º A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre 
o cancelamento da certificação da entidade beneficente. 
 § 6º Finalizado o processo administrativo de que trata o § 4º deste artigo e cancelada a certificação, a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil será comunicada para que lavre o respectivo auto de infração 
ou dê continuidade ao processo administrativo fiscal a que se refere o § 2º deste artigo, e os efeitos do 
cancelamento da imunidade tributária retroagirão à data em que houver sido praticada a irregularidade pela 
entidade. 
 Art. 39. O prazo para as manifestações da entidade nos processos administrativos relativos a esta Lei 
Complementar será de 30 (trinta) dias, inclusive para a interposição de recursos. 
 § 1º O recurso interposto contra a decisão que indeferir a concessão ou a renovação da certificação, ou 
cancelá-la, será dirigido à autoridade julgadora que, se não reconsiderar a decisão, fará seu encaminhamento 
ao Ministro de Estado da área responsável. 
 § 2º Após o recebimento do recurso pelo Ministro de Estado, abrir-se-á prazo de 30 (trinta) dias para 
que a entidade interessada possa apresentar novas considerações e fazer juntada de documentos com vistas a 
sanar impropriedades identificadas pela autoridade julgadora nas razões do indeferimento do requerimento. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 40. Aplica-se o disposto nesta Lei Complementar aos requerimentos de concessão ou de renovação 
de certificação apresentados a partir da data de sua publicação.  
 § 1º A validade dos certificados vigentes cujo requerimento de renovação não tenha sido apresentado 
até a data de publicação desta Lei Complementar fica prorrogada até 31 de dezembro do ano subsequente ao 
do fim de seu prazo de validade. 
 § 2º (VETADO). 
 § 3º A entidade que apresentar requerimento de renovação de certificação com base nos requisitos de 
que trata o Capítulo II desta Lei Complementar, e desde que tenha usufruído de forma ininterrupta da imunidade 
de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal, por força do disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009, poderá solicitar sua análise prioritária em relação a seus outros 
requerimentos de renovação pendentes na data de publicação desta Lei Complementar. 
 § 4º (VETADO). 
 Art. 41. A partir da entrada em vigor desta Lei Complementar, ficam extintos os créditos decorrentes de 
contribuições sociais lançados contra instituições sem fins lucrativos que atuam nas áreas de saúde, de educação 
ou de assistência social, expressamente motivados por decisões derivadas de processos administrativos ou 
judiciais com base em dispositivos da legislação ordinária declarados inconstitucionais, em razão dos efeitos da 
inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade nºs 2028 e 4480 e correlatas. 
 Parágrafo único. (VETADO). 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 42. (VETADO). 
 Art. 43. As entidades beneficentes e em gozo da imunidade na forma desta Lei Complementar deverão 
manter, em local visível ao público, placa indicativa com informações sobre a sua condição de beneficente e 
sobre sua área ou áreas de atuação. 
 Art. 44. Será mantida nos sítios eletrônicos oficiais lista atualizada com os dados relativos às entidades 
beneficentes, as certificações emitidas e os respectivos prazos de validade. 
 Art. 45. O art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 198. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 § 3º ................................................................ 
 ....................................................................... 
 III - parcelamento ou moratória; e 
 IV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo beneficiário seja 
pessoa jurídica." (NR) 

 
 Art. 46. O art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 13: 
 

 "Art. 64. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 13. No caso de fundações que prevejam em seu estatuto social que a alienação de imóveis 
depende de autorização do Ministério Público, serão contabilizados no limite de que trata o caput deste 
artigo apenas os créditos tributários inscritos em dívida ativa." (NR) 

 
 Art. 47. Ficam revogados: 
 I - o art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005; 
 II - a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e 
 III - o art. 110 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. 
 Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA - CRIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
- CLT - SEGURO DESEMPREGO - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - 
ALTERAÇÕES - DOMICÍLIO ELETRÔNICO TRABALHISTA - INSTITUIÇÃO 
 
 
LEI Nº 14.261, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.261/2021, conversão da Medida Provisória nº 
1.058/2021, cria o Ministério do Trabalho e Previdência que possuem as seguintes áreas de competência: 
 - previdência; 
 - previdência complementar; 
 - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
 - política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
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 - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das sanções previstas em 
normas legais ou coletivas; 
 - política salarial; 
 - intermediação de mão de obra, formação e desenvolvimento profissional; 
 - segurança e saúde no trabalho; 
 - regulação profissional; e 
 - registro sindical. 
 O presente ato também altera a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/1943, para instituir o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pelo Ministério do Trabalho 
e Previdência, destinado a: 
 - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos em 
geral; e 
 - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações fiscais ou 
apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos. 
 As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam a sua 
publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas pessoais para todos os 
efeitos legais. 
 A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação digital ou de 
código de acesso, possuirá os requisitos de validade. 
 Fica alterada a Lei nº 7.998/1991 que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) para dispor que Compete ao Ministério do Trabalho e 
Previdência a fiscalização do cumprimento do Programa de Seguro-Desemprego e do abono salarial, bem 
como do pagamento, pelas empresas, da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A desta 
Lei, ou de benefícios de programas instituídos para promover a manutenção de empregos ou a qualificação 
de trabalhadores, custeados com recursos do FAT. 

 
Cria o Ministério do Trabalho e Previdência; altera as Leis nos 13.844, de 18 de junho de 2019, 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, e 8.036, de 11 de maio de 1990, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga dispositivos da Lei nº  
13.846, de 18 de junho de 2019; e dá outras providências. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Fica criado o Ministério do Trabalho e Previdência. 
 Art. 2º A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 19. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XVII - Ministério do Trabalho e Previdência." (NR) 
 
 "Art. 24. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 III - (revogado); 
 ....................................................................... 
 XI - (revogado); 
 XII - (revogado); 
 XIII - (revogado); 
 XIV - (revogado); 
 ....................................................................... 
 XVII - até 13 (treze) Secretarias. 
 ....................................................................... 
 § 2º (Revogado). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 31. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 X - (revogado); 
 XI - (revogado); 
 XII - elaboração de subsídios para o planejamento e a formulação de políticas públicas de longo 
prazo destinadas ao desenvolvimento nacional; 
 ....................................................................... 
 XXX - (revogado); 
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 XXXI - (revogado); 
 XXXII - (revogado); 
 XXXIII - (revogado); 
 XXXIV - (revogado); 
 XXXV - (revogado); 
 XXXVI - (revogado); 
 ....................................................................... 
 XL - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 
 XLI - (revogado). 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 32. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 III - a Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento, com até 3 (três) Secretarias; 
 ........................................................................ 
 V - (revogado); 
 ........................................................................ 
 VII - a Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, com até 3 (três) 
Secretarias; 
 VIII - a Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade, com até 4 (quatro) Secretarias; 
 ......................................................................... 
 XVIII - (revogado); 
 XIX - (revogado); 
 XX - (revogado); 
 .......................................................................... 
 XXVIII - (revogado); 
 XXIX - (revogado); 
 XXX - (revogado); 
 XXXI - (revogado); 
 ........................................................................... 
 XXXIV - até 3 (três) Secretarias. 
 Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 
"Seção XV-A 

Do Ministério do Trabalho e Previdência 
 

 Art. 48-A. Constituem áreas de competência do Ministério do Trabalho e Previdência: 
 I - previdência; 
 II - previdência complementar; 
 III - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
 IV - política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
 V - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das sanções previstas 
em normas legais ou coletivas; 
 VI - política salarial; 
 VII - intermediação de mão de obra, formação e desenvolvimento profissional; 
 VIII - segurança e saúde no trabalho; 
 IX - regulação profissional; e 
 X - registro sindical." 

 
 "Art. 48-B. Integram a estrutura básica do Ministério do Trabalho e Previdência: 
 I - o Conselho de Recursos da Previdência Social; 
 II - o Conselho Nacional de Previdência Social; 
 III - o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 
 IV - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 
 V - o Conselho Nacional do Trabalho; 
 VI - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
 VII - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; e 
 VIII - até 4 (quatro) Secretarias. 
 Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos V, VI e VII do 
caput deste artigo são órgãos colegiados de composição tripartite, com paridade 
entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma 
estabelecida em ato do Poder Executivo federal." 
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 "Art. 49. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 VII - gestão do Fundo Geral de Turismo (Fungetur); 
 VIII - regulação, fiscalização e estímulo à formalização, à certificação e à classificação das 
atividades, dos empreendimentos e dos equipamentos dos prestadores de serviços turísticos; 
 IX - política nacional de cultura; 
 X - proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural; 
 XI - regulação dos direitos autorais; 
 XII - assistência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária nas ações de regularização fundiária, para garantir a preservação 
da identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos quilombos; 
 XIII - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de acessibilidade cultural; e 
 XIV - formulação e implementação de políticas, programas e ações para o 
desenvolvimento do setor museal." (NR) 

 
 "Art. 50. .......................................................... 
 I - o Conselho Nacional de Turismo; 
 I-A - a Secretaria Especial de Cultura; 
 II - (revogado); 
 III - o Conselho Nacional de Política Cultural; 
 IV - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 
 V - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; 
 VI - o Conselho Superior do Cinema; e 
 VII - até 9 (nove) Secretarias. 
 Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a composição e o funcionamento 
do Conselho Superior do Cinema, garantida a participação de representantes da indústria 
cinematográfica e videofonográfica nacional." (NR) 

 
 "Art. 60. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 V - o Ministério do Trabalho e Previdência, até 31 de dezembro de 2022. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 3º Ficam transformados, sem aumento de despesa: 
 

 I - 2 (dois) cargos de nível 4 e 2 (dois) cargos de nível 3 do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS) alocados no Ministério da Economia no cargo de Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência; e 
 II - o cargo de natureza especial de Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia no cargo de natureza especial de Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e 
Previdência. 

 
 Art. 4º A estrutura regimental do Ministério da Economia continuará vigente e aplicável até a sua 
revogação expressa. 
 § 1º O apoio administrativo prestado às unidades da extinta Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia continuará sendo prestado ao Ministério do Trabalho e Previdência na 
forma prevista na estrutura regimental em vigor. 
 § 2º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia prestará apoio jurídico, até 
previsão em contrário em ato do Poder Executivo federal: 
 I - às unidades da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e 
 II - ao Ministério do Trabalho e Previdência. 
 Art. 5º Na data de entrada em vigor desta Lei: 
 I - ficam automaticamente exonerados os ocupantes dos cargos extintos e efetuadas as transformações 
de cargos de que trata o art. 3º desta Lei; e 
 II - ficam subordinadas ao Ministro de Estado do Trabalho e Previdência as seguintes unidades da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia: 
 a) a Subsecretaria de Assuntos Corporativos; 
 b) a Secretaria de Previdência; e 
 c) a Secretaria do Trabalho. 
 Art. 6º Os servidores, os empregados e o pessoal temporário do Ministério da Economia que, em 31 de 
dezembro de 2018, estavam lotados: 
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 I - no extinto Ministério do Trabalho, no Conselho de Recursos do Seguro Social do extinto Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário e na Secretaria de Previdência do extinto Ministério da Fazenda ficam 

redistribuídos para o Ministério do Trabalho e Previdência; e 

 II - nos extintos Ministério da Fazenda, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços que estão atualmente lotados na Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho ficam redistribuídos para o Ministério da Economia. 

 § 1º Fica dispensada a formalização de ato de cessão, de requisição, de alteração de exercício para 

composição da força de trabalho ou de qualquer outra forma de movimentação para os agentes públicos de 

que trata o caput deste artigo que estejam atualmente ocupando cargos em comissão, gratificações ou funções 

de confiança nas unidades de exercício. 

 § 2º A redistribuição de pessoal a que se refere o caput e a manutenção das movimentações de que 

trata o § 1º deste artigo não implicarão alteração remuneratória e não poderão ser obstadas a pretexto de 

limitação de exercício em outro órgão ou entidade por força de lei especial. 

 § 3º Não haverá novo ato de cessão, de requisição, de alteração de exercício para composição da força 

de trabalho ou de qualquer outra forma de movimentação por mera decorrência das alterações realizadas pela 

Medida Provisória nº 1.058, de 27 de julho de 2021. 

 § 4º A gestão da folha de pagamento de pessoal permanecerá com a unidade administrativa 

responsável, até previsão em contrário em ato do Poder Executivo federal. 

 Art. 7º A redistribuição dos servidores, dos empregados públicos e do pessoal temporário de que trata 

o caput do art. 6º desta Lei ocorrerá da seguinte forma: 

 I - na data de publicação da Medida Provisória nº 1.058, de 27 de julho de 2021, para os servidores 

em exercício na Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e 

 II - na data de publicação das novas estruturas regimentais do Ministério da Economia e do Ministério 

do Trabalho e Previdência, para os demais servidores, empregados públicos e pessoal temporário. 

 Art. 8º Para fins de estruturação do Ministério da Economia e do Ministério do Trabalho e Previdência, 

em decorrência da Medida Provisória nº 1.058, de 27 de julho de 2021, o Poder Executivo federal fica autorizado 

a efetuar a alteração, mediante transformação, dos quantitativos e da distribuição dos cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), das Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE) e 

das demais funções comissionadas existentes na estrutura do Ministério da Economia na data da publicação da 

Medida Provisória nº 1.058, de 27 de julho de 2021. 

 Parágrafo único. A transformação de que trata o caput deste artigo: 

 I - observará os respectivos valores de remuneração dos cargos e das funções de confiança a que se 

refere; 

 II - não se submeterá às restrições de que trata a Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016; e 

 III - não implicará aumento de despesa. 

 Art. 9º Compete ao Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) julgar processos 

administrativos disciplinares de servidores vinculados à autarquia e aplicar-lhes penalidades, inclusive nas 

hipóteses de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

 Art. 10. O cargo de Perito Médico Federal, integrante da carreira de Perito Médico Federal, de que trata 

a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, o cargo de Perito Médico da Previdência Social, integrante da carreira 

de Perícia Médica da Previdência Social, de que trata a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004, e o cargo de 

Supervisor Médico-Pericial, integrante da carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 

2 de abril de 1998, passam a integrar o quadro de pessoal do Ministério do Trabalho e Previdência. 

 Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência disporá sobre: 

 I - o exercício dos servidores das carreiras de que trata o caput deste artigo; e 

 II - as hipóteses de substituição de exame pericial presencial por exame remoto e as condições e 

limitações para sua realização. 

 Art. 11. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 628-A: 

 
 "Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência, destinado a: 
 I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos 
em geral; e 
 II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações 
fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos. 
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 § 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam a 
sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas pessoais para 
todos os efeitos legais. 
 § 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade." 

 
 Art. 12. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência a fiscalização do cumprimento do 
Programa de Seguro-Desemprego e do abono salarial, bem como do pagamento, pelas empresas, da 
bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2ºA desta Lei, ou de benefícios de programas 
instituídos para promover a manutenção de empregos ou a qualificação de trabalhadores, custeados 
com recursos do FAT." (NR) 
 
 "Art. 24. Os trabalhadores, os empregadores e os serviços nacionais de aprendizagem ou 

entidades qualificadas em formação técnico profissional, bem como os trabalhadores de programas 

instituídos para promover a manutenção de empregos ou a qualificação de trabalhadores, prestarão as 

informações necessárias, bem como atenderão às exigências para a concessão do seguro-desemprego 

e o pagamento do abono salarial e da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A desta 

Lei, ou de benefícios de programas instituídos para promover a manutenção de empregos ou a 

qualificação de trabalhadores, nos termos e nos prazos fixados pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência." (NR) 

 

 Art. 13. O § 1º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 "Art. 3º ............................................................ 
 § 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência ou representante por ele indicado. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 14. Ficam revogados: 
 I - da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019: 
 a) os incisos XIV a XIX do caput do art. 23; 
 b) os seguintes incisos do caput do art. 24: 
 1. inciso III; e 
 2. incisos XI a XIV; 
 c) o § 2º do art. 24; 
 d) os seguintes incisos do caput do art. 31: 
 1. incisos X e XI; 
 2. incisos XXX a XXXVI; e 
 3. inciso XLI; 
 e) os seguintes incisos do caput do art. 32: 
 1. inciso V; 
 2. incisos XVIII a XX; e 
 3. incisos XXVIII a XXXI; 
 f) o parágrafo único do art. 32; e 
 g) o inciso II do caput do art. 50; e 
 II - da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, os arts. 19 e 20. 
 Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Gilson Machado Guimarães Neto 
Onyx Lorenzoni 

 
(DOU, 17.12.2021) 

 
BOLT8456---WIN/INTER 
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#LT8448#  

 VOLTAR 

 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROGRAMAS E CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - 
SST - PROCEDIMENTOS - VIGÊNCIA - PRORROGAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA MTP Nº 899, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
Altera a Portaria/MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021, que disciplina os procedimentos, programas 
e condições de segurança e saúde no trabalho e dá outras providências. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, caput, parágrafo único, inciso II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 48-A da Lei nº 13.844, 

de 18 de junho de 2019,  

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria/MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 

de novembro de 2021, Seção 1, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 157. Esta Portaria entra em vigor em 10 de dezembro de 2021, com exceção dos seguintes 

dispositivos, que entrarão em vigor em 10 de março de 2022: 

 I - capítulo I - Procedimentos de avaliação de equipamentos de proteção individual, previstos na 

Norma Regulamentadora nº 6 (NR 06), Seções I a IX; 

 II - inciso XLIII do art. 156; e 

 III - anexos I a IV." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
 

(DOU, 10.12.2021) 
 
BOLT8448---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 899/2021, altera a 

Portaria MTP nº 672/2021 *(V. Bol. 1.922 - LT), que disciplina procedimentos, programas e condições de 

segurança e saúde no trabalho, com vigência para 10.12.2021, salvo quanto às seguintes alterações, que 

entrarão em vigor em 10.03.2021: 

 - Do Capítulo I - Dos Procedimentos e Requisitos Técnicos para Avaliação de Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, previstos na NR 06), que dispõe sobre a avaliação de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), os certificados de conformidade e dos relatórios de ensaio, os critérios de emissão, renovação 

e alteração do Certificado de Aprovação (CA), o prazo de validade do CA, a migração de CA, a 

comercialização e as marcações obrigatórias, a fiscalização do EPI, a suspensão do CA e o cancelamento do 

Certificado de Aprovação (Seções de I ao IX). 

 - Do inciso XLIII do artigo 156, que revoga a Portaria SEPRT nº 11.437/2020, referente aos 

procedimentos e requisitos técnicos para avaliação de EPI e emissão, renovação ou alteração de CA; e 

 - E os Anexos de I ao IV: 

 
 * Requisitos técnicos, documentais e de marcação para avaliação de equipamento de 
proteção individual; 
 * Regulamento técnico que estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para 
luvas de borracha natural, borracha sintética, mistura de borrachas natural e sintética e de Policloreto 
de Vinila para proteção contra agentes biológicos, não sujeitas ao Regime da Vigilância Sanitária; 
 * Regulamento técnico que estabelece os requisitos mínimos de identidade e desempenho 
aplicável a luvas de segurança utilizadas na atividade de corte manual de cana-de-açúcar 
 * Correlação entre o certificado de aprovação e suspensões, cancelamentos e encerramentos 
de certificações de conformidade comunicados pelo organismo de certificação de produtos. 
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#LT8457#  

 VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA MTP Nº 905, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
Altera a Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, para dispor sobre os critérios e exigências 
decorrentes da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e da Lei nº 13.846, de 18 
de junho de 2019, para fins de emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, e dá outras 
providências. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e no art. 9º da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
 

 "Art. 5º-B. Além dos critérios e exigências previstos no art. 5º, a Secretaria de Previdência do 
Ministério do Trabalho e Previdência deverá examinar, quando da emissão do CRP, a observância, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios dos seguintes aspectos: 
 I - atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, responsável pela gestão das 
aplicações dos recursos e membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do 
regime próprio, aos requisitos mínimos previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, e nos parâmetros 
estabelecidos na Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 14 de abril de 2020; 
 II - operacionalização da compensação financeira do RPPS com o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS e com os demais RPPS, consistente na habilitação para o processamento, enquanto regime 
instituidor, do requerimento de compensação financeira pelo Sistema de Compensação Previdenciária - 
COMPREV, nos termos dispostos no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998, e nos arts. 10 e 25 do 
Decreto nº 10.188, de 20 de dezembro 2019; e 
 III - instituição do Regime de Previdência Complementar - RPC na forma dos §§ 14 a 15 do art. 
40 da Constituição Federal e do § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, por meio 
de lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo e de autorização do convênio de adesão ao plano de 
benefício da entidade de previdência complementar pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. 
 § 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os entes federativos deverão, observados os 
prazos previstos na Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 2020: 
 I - encaminhar, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social 
- CADPREV, as informações relativas às certificações obtidas; e 
 II - apresentar, quando solicitada pela Secretaria de Previdência, a documentação 
comprobatória relativa aos demais requisitos previstos. 
 § 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, os entes federativos terão de comprovar a 
celebração do termo de adesão e do contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora do sistema 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 905/2021, altera a 
Portaria MPS nº 204/2008, que regulamentou a emissão pelo órgão do Ministério da Previdência Social 
(MPAS) do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) para estabelecer que a Secretaria de Previdência 
do Ministério do Trabalho e Previdência deverá examinar, quando da emissão do CRP, a observância, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios dos seguintes aspectos: 
 * atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, responsável pela gestão das aplicações 
dos recursos e membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do regime próprio, 
aos requisitos mínimos e nos parâmetros; 
 * operacionalização da compensação financeira do RPPS com o Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS e com os demais RPPS, consistente na habilitação para o processamento, enquanto regime instituidor, 
do requerimento de compensação financeira pelo Sistema de Compensação Previdenciária (COMPREV); e 
 * instituição do Regime de Previdência Complementar (RPC) por meio de lei de iniciativa do Poder 
Executivo e de autorização do convênio de adesão ao plano de benefício da entidade de previdência 
complementar pelo órgão fiscalizador. 
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de compensação previdenciária, previstos no § 1º do art. 10 do Decreto nº 10.188, de 2019, sob pena 
de terem seu acesso ao sistema de compensação previdenciária suspenso e de sofrerem as penalidades 
previstas no art. 25 desse regulamento. 
 § 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, os entes federativos deverão: 
 I - encaminhar até 31 de março de 2022, por meio do GESCON-RPPS, a lei de instituição do 
RPC que atenda ao disposto nas normas gerais aplicáveis, independentemente de possuírem servidores 
filiados ao RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; e 
 II - apresentar até 30 de junho de 2022, convênio de adesão ao plano de benefício da entidade 
de previdência complementar autorizado pela Superintendência de Previdência Complementar - Previc, 
caso haja ingresso de segurados no RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para 
os benefícios do RGPS após a instituição do RPC, conforme declaração a ser encaminhada por meio do 
GESCON-RPPS, ou após essa data, para os que vierem a admitir novos servidores que se enquadrem 
nessa situação." (AC) 

 
 Art. 2º A verificação do critério previsto no inciso IV do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008, para a 
apuração do atendimento ao disposto no § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, será 
realizada por meio de auditoria direta na forma prevista no art. 29 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro 
de 2008, e do respectivo processo administrativo previdenciário regido pela Portaria MPS nº 530, de 24 de 
novembro de 2014. 
 Parágrafo único. O procedimento a que se refere o caput deverá ser iniciado a partir de 1º de julho de 
2022, mantendo-se suspensa, até o trânsito em julgado da decisão adotada no processo administrativo 
previdenciário a que se refere este artigo, eventual irregularidade registrada anteriormente no CADPREV. 
 Art. 3º Fica prorrogado para 30 de junho de 2022 o prazo previsto no parágrafo único do art. 4º da 
Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18 de agosto de 2020, para a adoção dos procedimentos administrativos, 
atuariais, legais e orçamentários necessários para cumprimento das disposições ali previstas, para aplicação, 
nos exercícios seguintes, dos novos limites e base de cálculo da Taxa de Administração de que trata o art. 15 da 
Portaria MPS nº 402, de 2008. 
 Parágrafo único. A Secretaria de Previdência considerará, na verificação dos limites da taxa de 
administração do exercício de 2022, para os entes federativos que não fizeram a adequação prevista no caput 
até 31 de dezembro de 2021, o limite de até dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos 
e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior. 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 5 (cinco) dias após a data de sua publicação. 
 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
 

(DOU, 17.12.2021) 
 
BOLT8457---WIN/INTER 
 
 

#LT8450#  

 VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PECÚLIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - FATORES DE ATUALIZAÇÃO - 
DISPOSIÇÕES 
 
PORTARIA SE/MTP Nº 912, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de 2021, publicada no DOU 
de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 - (Processo nº 10132.110020/2021-89), 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Previdência, através da Portaria SE/MTP nº 
912/2021, estabeleceu, para o mês de dezembro de 2021, os fatores de atualização das contribuições 
vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, de julho de 1975 a julho de 1991 e a partir de agosto de 1991 
para fins de cálculo de pecúlio, além dos valores de atualização dos salários de contribuição para fins de 
concessão de benefícios no âmbito de acordos internacionais. A atualização monetária das parcelas relativas 
aos benefícios pagos com atraso, no mês de dezembro de 2021, serão efetuadas mediante a aplicação do 
índice de 1,008400. 
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 RESOLVE 
 Art. 1º Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2021, os fatores de atualização: 
 I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de novembro de 2021; 
 II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de novembro de 2021 mais juros; 
 III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR 
do mês de novembro de 2021; e 
 IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,008400. 
 Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, 
de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata 
o art. 175 do referido Regulamento, no mês de dezembro de 2021, serão efetuadas mediante a aplicação do 
índice de 1,008400. 
 Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2º. 
 Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 
do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais. 
 Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-eprevidencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-
atualizacao-e-valores-medios-dosbeneficios. 
 Art. 6º O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Portaria. 
 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO SILVA DALCOLMO 
 

(DOU, 13.12.2021) 
 
BOLT8450---WIN/INTER 

 
 

#LT8452#  

 VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-INCLUSÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - REGRAS 
E PROCEDIMENTOS - ANÁLISE - DISPOSIÇÕES 
 
PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 954, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
Revoga o parágrafo 6º do art. 10 da Portaria DIRBEN/INSS Nº 949, de 18 de novembro de 2021. 

 

 A DIRETORA DE BENEFÍCIOS SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no 

uso da competência que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, considerando o disciplinado na 

Portaria DIRBEN/INSS Nº 949, de 18 de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta nos Processos 

Administrativos nº 35014.363383/2021-92 e 35014.434949/2021-78, 

 RESOLVE: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor de Benefícios Substituto do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Portaria 
DIRBEN/INSS nº 954/2021, revoga o § 6º do art. 10 da Portaria DIRBEN/INSS nº 949/2021 *(V. Bol. 1.924 
- LT), que dispõe sobre as regras e os procedimentos gerais para requerimento, análise, concessão e 
indeferimento do Benefício de Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência, inclusive o contribuinte individual. 
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 Art. 1º Revogar o parágrafo 6º do art. 10 da Portaria DIRBEN/INSS Nº 949, de 18 de novembro de 

2021, que dispõe sobre as regras e os procedimentos para análise do direito ao Benefício de Auxílio-Inclusão à 

Pessoa com Deficiência. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MÁRCIA DONATA DE SOUZA CÂMARA 

 
(DOU, 13.12.2021) 

 
BOLT8452---WIN/INTER 
 
 

#LT8451#  

 VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU FÍSICA - ANALFABETOS - DISPENSA 
DE PROCURAÇÃO - ADVOGADOS - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA INSS Nº 1.392, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
Altera a Portaria PRES/INSS nº 1.341, de 20 de agosto de 2021. 

 
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que 

lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 00695.000550/2021-91, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria PRES/INSS nº 1.341, de 20 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União 

nº 161, de 25 de agosto de 2021, Seção 1, pág. 204, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
 "Art. 1º Afastar, no âmbito do INSS, a exigência de procuração por instrumento público conferida 

a advogados, em regular situação perante a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, por requerentes 

analfabetos ou pessoas com deficiência visual ou física, que as impeça de assinar. 

 
 "Art. 2º Os mandatos conferidos por interessados/requerentes analfabetos ou pessoas com 

deficiência visual ou física que prejudique a aposição de assinatura no instrumento de representação, 

poderão ser formalizados por meio de instrumento particular ou outro documento, firmado por terceiro 

em nome da pessoa interessada, a rogo, na presença de duas testemunhas que assinarão 

conjuntamente." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.12.2021) 
 
BOLT8451---WIN/INTER 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Portaria INSS nº 1.392/2021, 

altera a Portaria PRES/INSS nº 1.341/2021 para afastar, no âmbito do INSS, a exigência de procuração por 

instrumento público conferida a advogados, em regular situação perante a Ordem dos Advogados do Brasil 

- OAB, por requerentes analfabetos ou pessoas com deficiência visual ou física, que as impeça de assinar. 

 Os mandatos conferidos por interessados/requerentes analfabetos ou pessoas com deficiência visual 

ou física que prejudique a aposição de assinatura no instrumento de representação, poderão ser formalizados 

por meio de instrumento particular ou outro documento, firmado por terceiro em nome da pessoa interessada, 

a rogo, na presença de duas testemunhas que assinarão conjuntamente. 
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#LT8449#  

 VOLTAR 

 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - CARTÃO DE CRÉDITO - TAXA DE JUROS – 
ALTERAÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 125, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
Altera dispositivos da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008. 

 
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
35014.070332/2020-39, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União - DOU nº 94, de 19 de maio de 2008, Seção 1, págs. 102/104, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 13............................................................ 
 ....................................................................... 
 II - a taxa de juros não poderá ser superior a dois inteiros e quatorze centésimos por cento 
(2,14%) ao mês, devendo expressar o custo efetivo do empréstimo;" (NR) 

 
 "Art. 16............................................................ 
 ....................................................................... 
 III - a taxa de juros não poderá ser superior a três inteiros e seis centésimos por cento (3,06%), 
de forma que expresse o custo efetivo;" (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
 

(DOU, 10.12.2021) 
 
BOLT8449---WIN/INTER 

 
 

#LT8453#  

 VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - NORMAS GERAIS DE TRIBUTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DE ARRECADAÇÃO 
DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - SIMPLES NACIONAL - 
ATIVIDADES CONCOMITANTES - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - CÁLCULO - ALTERAÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.059, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.059/2021, altera a Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que trata das normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Instrução Normativa 
PRES/INSS nº 125/2021, altera dispositivos da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008 para dispor que: 
 

 - Nas operações de empréstimo consignado a taxa de juros não poderá ser superior a dois 
inteiros e quatorze centésimos por cento (2,14%) ao mês, devendo expressar o custo efetivo do 
empréstimo; 
 - Nas operações de cartão de crédito serão considerados a taxa de juros não poderá ser 
superior a três inteiros e seis centésimos por cento (3,06%), de forma que expresse o custo efetivo. 
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 A referida IN altera a forma de cálculo para apuração da contribuição previdenciária devida pela ME 
e EPP, optantes pelo Simples Nacional, incidente sobre o décimo terceiro salário dos trabalhadores cuja mão 
de obra é empregada de forma simultânea em atividade enquadrada no anexo IV, em conjunto com outra 
atividade enquadrada em um dos anexos de I, II, III e V, que corresponderá ao resultado da multiplicação 
do valor da contribuição da empresa, pela fração cujo numerador é o valor da receita bruta auferida nas 
atividades enquadradas no anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, acumulada nos 12 meses 
anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário e o denominador é o valor total da receita bruta 
acumulada no mesmo período. 
 O mesmo entendimento se aplica para o cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre o 
décimo terceiro salário pago nas rescisões contratuais será feito mediante aplicação da regra aplicável às 
contribuições incidentes sobre as demais parcelas do salário-de-contribuição pagas no mês, 
independentemente da forma de tributação da empresa. 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que dispõe sobre normas gerais 
de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social 
e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 198. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 2º A contribuição devida na forma do inciso III do caput, incidente sobre o décimo terceiro 
salário, corresponderá ao resultado da multiplicação do valor da contribuição calculada na forma 
prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, pela fração cujo numerador é o valor da receita bruta 
auferida nas atividades enquadradas no Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, acumulada 
nos 12 (doze) meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário, e o denominador é o 
valor total da receita bruta acumulada no mesmo período. 
 § 3º O cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário pago nas 
rescisões contratuais será feito mediante aplicação da mesma regra aplicável às contribuições incidentes 
sobre as demais parcelas do salário-de-contribuição pagas no mês, independentemente da forma de 
tributação a que se refere o inciso I, II ou III do caput." (NR) 

 
 Art. 2º Ficam revogados os incisos I, II e III do § 2º do art. 198 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 
13 de novembro de 2009. 
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
 

(DOU, 13.12.2021) 
 
BOLT8453---WIN/INTER 
 
 

#LT8454#  

 VOLTAR 
 

SEGURO-DESEMPREGO - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA - MINAS GERAIS E BAHIA - PRORROGAÇÃO 
 
RESOLUÇÃO CODEFAT Nº 933, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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Dispõe sobre a ampliação do benefício do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dos municípios dos 

estados de Minas Gerais e da Bahia declarados em situação de emergência pelo Ministério do 

Desenvolvimento Regional por meio das Portarias nº 3.115 e 3.123, de 10 de dezembro de 2021. 

 

 O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pelo § 5º do art. 4º e o inciso V do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 

parágrafo único do art. 1º da Resolução CODEFAT nº 592, de 11 de fevereiro de 2009, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Prorrogar por dois meses, em caráter excepcional, conforme disposto no § 5º do art. 4º da Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores demitidos nas 

condições previstas no art. 3º da Lei nº 7.998, de 1990, por empregadores com domicílio nos municípios 

declarados pelo Ministério do Desenvolvimento Regional em situação de emergência por meio da Portaria nº 

3.115, de 10 de dezembro de 2021, no Estado de Minas Gerais, e Portaria nº 3.123, de 10 de dezembro de 

2021, no Estado da Bahia. 

 Parágrafo único. Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo, os trabalhadores 

beneficiários do Seguro-Desemprego, cuja dispensa involuntária tenha ocorrido no período de 1º de junho de 

2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CAIO MARIO ALVARES 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 16.12.2021) 

 
BOLT8454---WIN/INTER 

 
 
 
 
 

QUE NESTE NOVO ANO OS NOSSOS SONHOS 

SEJAM TÃO GRANDES QUANTO A VONTADE DE 

REALIZÁ-LOS. 

 

 

 

“SÃO OS SINCEROS VOTOS DA  

FAMÍLIA INFORMEF” 

 

FELIZ ANO NOVO! 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, por meio da Resolução 
CODEFAT nº 933/2021, resolve prorrogar por dois meses, em caráter excepcional, a concessão do benefício 
do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados sem justa causa, no período de 01.06.2021 a 
31.12.2021, por empregadores com domicílio nos municípios dos estados de Minas Gerais e da Bahia, 
declarados em situação de emergência. 


